
INDICAÇÃO Nº 
1264
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes do Poder Executivo, em especial para a SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE para que sejam realizados os estudos e adotadas as providências necessárias para DAR POSSE AOS MÉDICOS E ENFERMEIROS, aprovados no concurso 21/2013 e nº 22/2013 atuar junto ao GRUPO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS e EMERGÊNCIAS – GRAU, já homologado, com prazo final e improrrogável de vencimento previsto para 2018.
JUSTIFICATIVA

A Coordenadoria de Serviços de Saúde, da Secretaria de Estado da Saúde, por meio da Comissão Especial de Concurso Público, realizou concurso público para provimento de vaga(s) no cargo de MÉDICO e ENFERMEIRO para atuar junto ao GRUPO DE ATENÇÃO ÀS URGÊNCIAS e EMERGÊNCIAS - GRAU, mediante as condições estabelecidas nas Instruções Especiais do edital de concurso. 

As vagas são destinadas à Capital e alguns Municípios do interior.

Como é sabido por todos, há um déficit muito grande de profissionais da Saúde em todo o Estado de São Paulo. De acordo como o sindicato da categoria, a falta de profissionais tem acarretado a sobrecarga de trabalho, atraso nos atendimentos, e ambiente inadequado. 

Não há como negar o déficit existente na “Saúde” em nosso Estado. A posse dos aprovados aos cargos de médicos e enfermeiros do GRAU possibilitará o atendimento pré hospitalar com mais rapidez, proporcionando aos usuários mais agilidade, e por consequência mais êxito ao salvar vidas.

Como se vê, se faz necessário a contratação destes novos médicos e enfermeiros, já aprovados. 

Assim, requer-se sejam adotadas as providências necessárias para NOMEAR E DAR POSSE AOS MÉDICOS E ENFERMEIROS aprovados no concurso 21/2013 e nº 22/2013.
Sala das Sessões, em

Deputado Coronel Telhada
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